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Imprirrm-se em Caza de THOMAZ B. HUNT
.41i C. Rua 'da Caddâ N:100, e distribtiC-se todos
cedias, iie no foremí de guarda, pelas 8 horas	 )
-da mas1è5-. 4•:fg )	 _

. 'Subscreve-se a 20 $000 rs. Por ihim anuo;
rs. por 6 meses; 6 $000 ri!. Por 3 onzes, cm casar I,
dos San. Viuva Campos Bellos St Lameira Rua do
Ouvidor N.°,75.

Ozt-IN MEDI

cher-ria-da 'Gani
dos -Negocios
Vianna, Pies

, Ministro e Secretario de Estado
o Imperio. Francisco Martins

dente Interino..--Leoun 'rdo Corrêa'

J

paiz, he bem facil de prever...se. •	 Wspeitosamente /evo ao cenho-
Deos Guarde a Vin.., ,Palacio do Rio de Janeio ,' cimento de V. Ex.

et 
os tres surnarios cárnea tira-

em 13 de Março de 1834.--...-Áuedieno de Souza e dos s por este Juizo, ' em virtude da Portaria de V. .
Oliveira Coutinho.—:-Sr...Juiz de 'Paz', do Curato Ex. datada de '4,de Janeiro p,p, e juntamente
do Barreto, Termo da -Vilia de' S. João de Macahé retnetto ineluso hum corpo de delicio a que procedi

anteriorinente, logo que tive as primeiras noticias

de Africanos novos no meu districto. Devo de'
ciará- á V. que a denuncia não foi infinidade,
porem que os 'povos ou interessados, ou con-
niventes com os contrabandistas, procUrão .rnuitO.

• •

occultár das ' antheridadee; 'pelo menos isto teia
acontecido. comigo. He o quanto posso informar
á V. Ex. ata 'qualidade de -Juiz.

Deos Guarde . ,	 Ex. Anuitos annos. Curato
do Barreto, districto da Villa de S. hão de Maca--
hé, 21 de Fevereiro dg 1834.--4Ilm. e Exm. Sr.
Aureliano- de Souza e Oliveira Coutinho, Minis- -pi•e,.d \a h•utnani idade exige, em sMcbrrer „os Ines-.

mos degraa.d9P presos, que, , seguyidol representão tro : Secretario d 'Eatado.dos„Negocios dalJusti,
eáãe na. arrendo á fome; na mato 	 ç.a.-7-Franejsco Jose: do ('oito, 	 de: Paz;_:,..-

pa'i, aei ta .do Rio 'de Janeiro,.etnA5 de Março de . B. N. Accompanharão -: este l Officio tres:

—Manda allegencia; em Nome do ItnperadOr,
pela Secretaria d'Estado dos Negocies • da Justiça,
remetter : á Catnara Municipal da Vila da Praia
Grande, O metnotial incluso e docninentos annexos
dos presos' da Cadea da dita . Villa, para :que a

a Cantara -dê 'as providencias', que forem ne-.
cessaiias,' a fim\dt cessarern os niqles qUe soffrem

esse.s . ,miseraveis, visto 'isto qtfecaak 3 d'J corrente já se
tn ..-1.0ou eôr á disposição della. a IStlantia, que pe-..	 •
di 4ara sustento dos presos polires; devendo-a
referida Caniara ser Mais solicita; &timo lhe cum-

.,

1834,,-.411.-tre/iano de Souza' e Olivei,ra ,Coutinho.:

i•Coiistaàdo á Regencia, em Nonle:do Imperador
o íSeehar e. Pedro114-,que á casa Villa apor`tárà

hytna'Suina • pOrtuguezá, 'denentitiada—.-Doia Ir-
matos—que descatrega'ra . hUin' `comPleto Carrega--

medos, .nos- quaes ceJuiz não pkan'unciou pessoa
alguma per não .que-rer'ningeum jurar sobre este
objecto, sendo que'elle' reconhece , que a,denuncia
não foi infUndada, isto he, que de facto alli deàem.,
barcá ad. e 'foiad íntio'clãidás" ArriCancis.
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--:-SENHOR.--A Camara Municipal desta-Villa
Iguassit profundamente penetrada dos deveres

,de sua grittidãe toma aAibeidade , de • elevar ' aos
'pés 'do ThronO de Vossa Magestade Imperial e
'Constitucional o Alto Apreços -,etu que-,Átoinon o• 
pratnpto remedio_quéVossa-i.Mages_taelejm-perial
e Constitucional Foi Servido' Dar iaottinales, que
opprirnião ao'PeVo deste: M unicipia que gemendo
inconsolavel debaixo -de hurna':

. e molestia contagiosa que devastava 'casas, e fainir
lias inteiras e desselava todo .: este Povo: cada

qual lhe anoitecia com ',urna esperança ineeria
de lhe amanhecer; por isio 'que 'a . morte andava
batendo de pé firme de, perta em porta, como para
pedir victitnas eln seu tribUte."

a	 Foi .Vossa Muges-tatá Imperial 'e-Constitucional
-t;Ser.vido por efft•ito de Sua Humanidade e Benefi-
Venda M iandat-lhe hum digno " Cirurgião For -
* tilado, , Lourei r:¡e' --de Souza Cedinho, que alem)
de tuas 'Virtudes' particulares tem ' desenvolvido,
e patenteado nua virtudes ineraes e sua Philan-
tropia a toda' á 'prova, 'ehe'. 'he'je-reputado e re-
yerericiado, o salvador- deste Peva' e deste Muni-
_deita : coadjuvado pelo pharinaceutiát 'José Maria
.Tavai es, que..de, mãos dadas se tem proposto todos
os meics, e . feito todos • os 'SacrifiCios á salvar as
vidaa, de tantos individuos-,conamettidos por Vossa
Diagestade Imperial é Constitucional ao Seu cui-
dá:o.

...bom crime, se não ' considerasse este Be
'cornocomo jr.41anado da-ri-ifá Protecção, .e , Beneficenél.	 -
deVossa Magestade L»perial e Constitucional, e....	 -	 -	 .	 .
,por isso 6C dispoem á lançar em Acta 'da mesma
cantara este facto para ficar 'servindo de 'monu-
mento, e de exemplo da Alta Beneficencia e Pre-
lecção do Gut erno de Vossa : Magestade Imperial
e .Constitueijnal para os 'secados vindoures,:a fim

.8-1e que todos Conheção, ' e se persuado de" que
Átrqualquor Po, ou qualquer' Sociedade sem hum
tV:Governo Representativo não he na,da.- -..

.. Deós Guarde a Pessoa', e Governo de VessarMa*
..4, gestade -Imperial e Constitucional , por . muitos an-
el, nos, como nos lie . mister. Paço da Cainara . Mu-

•-w-nicipal da Villa de Igiussii, .. em 28 de Fevereiro
' 'cle 1834.-L-7•111ini. se..Exm..- Sr. Antonio ,Pinto Chi-

—

mento de Africanos vindos , de Angola, os-quaes
fiarão conduzidos para terra na Lancha da .Escuna,

(leque he Mestre Justino Antonio,' e
fm•ão oceultados nasFazendas deJoaquini Alves' de
Brita, • Padre Manoel Vicente, 'e Manoel . Gotnes
&Oliveira, e outros; sendo o principal agente dea•:-
te criminoso 'e deshumano -trafico o 'Poiltignezi -
FranciscoDoining' ues -d'Araujo, e 'sendo mui publi-
co, -que aletri destes tem nessa' Vila deSeinbarcado
MUitea omiti os, (nãO'Pode'a mesma " Regencia' , dei-
xar ' d'eStranhar que as Authoridades locaes, &quem
a Lei incumbe ter a maior, vigilancia sobre epte:. .•
objecto, se mostrem indilferentes,-enão dam proa
videncia alguma para evitar hum tão pernicioso.	 ,

contrabando, a despeito niesin'o das' reiteradas or- •
dens a esse' respeito expedidas 'per -esta Seciefaria
&Estada; e ordena. que Vin. -empregue a'S
efficazes diligencias para serem appreSendidas os
importadefei, os, Africanos referidos, e es-que.lhes,
dão auxilio e couto, sob. pena de se lhe mandar,
fazer, eireetiva a sua responsabilidade, pqr tão._	 _
escandalosa , infraceão da Lei; prevenindo•o• outro -•
sim, que constando tainbem estarem á chegar ai- -
guinas outras embarcações com o mesmo carrega-'.

mento,- deverá cem antecedencia tomar . todas as'
'medidas,' que lhe parecerem convenientes 'para a

sua . ' appr,ehenção, na forma acima referida.
Deos Guai-eid a. Vin., ' Palacio do Rio de Janei.; •.	 .

ro, ent 4 de Janeiro nrie 18.34.—Auretiatto-ge Sou-
za - e Oliveira Coutinlio.—Sr. Juiz .Alunicip'ai. da

-Villa de Macahé..	 ,	 •	 • •,	 , ••

Na mesma conformidade á todos os Juizes - de-
Paz • do districtp

;
 da -dita ,Villa. ..	 •

da Silva,. Felicyao_Jose de Carvallio, , Domingos
Francisco .Rat zos, . Francisco Xavier de Moura,.	 .	 •	 .	 ,	 .	 .	 ,	 .	 . 	 .
Manoel Pimenta de S, 	 Moraes.

,
MINI TERIO DA JUSTIÇA.

'Sendo pres nte	 .em Neme 'do
Imperador, com seu Officio de 21 do inez• pas-

	

,	 ;
sado, os ires sum larios, á ,que Vm procedeo em,
virtude da circula de 4 de Janeiro deste atino,.	 ..2	 t

dirigida aos Juizeà, de , Paz dos ‘ Disirictos .dessa
Vila, ordenande ...lhs'que tomassem as , mais .efl17
cazes providendaa pai‘a serem apprehendidos os im-
portadores de Afridat'aos, e es•que .: dão auxilio a
tão • pet igoso, quanto: minorai . commercio; e não
resultando pronuncia a pessoa algUina doí ditos
autiarna. ries:: Mandaa mes vv. Regeticia ,ree_nvial....es
á Nr in. páa q'tie es faça	 uardiir ',..no cartorio; e
Há 'per bem -recommendar-I e . .a maior »vigilaticia
e fiscalisação ; it tal respeito; . Ais que; alem de se.,
dever cumprir a Lei, que prohilao semelhante tra-
fico,' . lie ' de sumutá itnportancia,' q-ue Vm. por' to-
doS os meios' ao seu alcance; faça .Shecer aos
povoa, que, enganados eor hum intercs'smonien-
taneo e appatente, cavão sua propria ruiria, fa-

a	 •	 •
vorece

,
ndo a introduceão de homens, que mais.ceire;

ou mais tarde, reconhecendo que são livres e ,' que
'forãe violentamente Contra as Leis vendidos,
não deixaráO de .uzar de tecles os .meios para se
subtrahirein , dessa injusta, eÁllegal escravidão, e
o seu exemple arrastará •a excessos os outros le-
galinente,éseravos.; 'e, quanto isto deva ser fatal- ao

PARTp,OFFICIAL.

lestorep	
. 41 1 	 1-,4	'
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e Exin.Sr.—Tenho a honra de Participar
Ex. á fim de levai -ao conhecimento da Re-

geneia, 'em Nonie do imperader, que esta Provin-
da tem estado . em perfeito socego, 'até este •mo:

• .
.; mento, e parece, que lie 'duradouro este estado.

' Deras Guarde á. V. Ex. , Maranhão, 25 deJa-
• •	 •	 .

neiro de	 e Exm. Sr., Antonio Pinte
Chichorro da Gama.—joaquint Vieira da Silva - e

• ,A Camara Municipal desta..,y_iWid,	 b
ria sei

eficio

Sgbbado 22,de Marco:dei/334.
• 



Rs.	 13,6JOU009

( Continuar-seliá)

dade,
Deos Guarde á )a./S. Rio, 5 de Março de' 1,531.

--Illm. Sr. Inspector do Arsenal da Marinha.-/ Las.
zebio de Queiro:: Coutinho Mattozo da Camara. 1 '

— Fiz reéolher ao Arsenal da Marinha o presa 9ee
•V. S. me remietteo, paraascr alistado na Marinha; 'mas
se' não servir, 'elle será solto; e devo prevegaa aa
S. que . o procedimento' em' conseluencia de'eae
presentar Passaporte' está marcado nos Artikes 14 , e
seguiutes ado Codigo do Processo, alem dese

1 e 'não pode passar sem excesso.	 e '	 la-
Deos Guarde' fuNa• S. Rio, 5 de Março' de 19341—S

Sr: Juie de Pa de Jacarepagua,—Euzebaa,	 Queiroz/Coutinho Mattozo,da,Cantara:

REPARTIÇ,45` DA POLICIA. • -

	

‘	 I.	 ;	 •
Rensetto . a , V: S. as•/, respostas, que me (lerão os

Escrivães de Paz dysta . Cidade, ticeree •de ,José Pin-

	

to das Pedras. .	 •; ,•
Deos Guarde áarV. S. Rio, 5 de 1VIarço de, 183 1—

Sr. juiz de, pasido 1 O. .Districto da Praia Grande.—
Euzebio dá Q'd,iro .z. Co'Utinho -.Mattá zo .da Camara.
• — Deaepparecendo na noite de 3 pára" 4 do Corr :en-.
tea o/éscaler de Santa Báisar'a • da amarração, o que

rovavelmente teVe lugar' por culpa' do' remeiro,
existia j José' Ben'to . da Trindade; Ctinipre ijue V: S.,
ouvindo-d, e ocaacereiro córn alguns SolaadosdO des-
tacamento, o processe na forma da Lei:
- Nos Guarde á ,V. S.' Rio, á de Março de 1834.--a

Sr: Juiz . de Paz do 2. ° Districto de de • Sante Rita.
-..Euzebio .de Qaeiraz Coutinho Mcatozo da Cama. ra.

— Queira V. S. ,enfregar ao portador -- Joapihn
José da • Fonseca. , -a entregando-lhe n'essa occasieó o
incluso passaporte, a • fim de se transportar 'para Lis'
boa no Marquez crakageja. ••

Deos Guarde á V. S. Rio, 5 de Março _de, 1.834.
—Sr. Córnmandante da Fragata Paitiguasa.—Euzebio
de Queiroz CoutinhO Mattozo da Camara.

Rensetto . á V. S. este individuo, que pelo litiz
de' Paz de . J.acarépagua„ me foi enviado; ,elle diz
chamar-se Joaquim Manoel de , Souza, é que foi ma-
rinheiro da Fragata Nictheroy; talvez seja desertoe,
ou sirva para a Marinha, mas se V. S. vir, que n
:Inuma; nem outra couza hi, pode-oe-pair , em líber-'

Deos Guarde á V. Ex., Pai
em 13 de Março de 1831.-
Brito.- .r. Sr. Presidelde da
th arina.	 , .

CORIttlEIO OrinflIAL:, 
ao Commandante da'sobredita Baré as Instruções pre-
cisas para a Coeamitisão, - eis; apie vai ,ser empregada.

Deq,s , Gaarde • 'Palacio da Rio de Janeiro,
em 15 de' Março de 1834:----Joaquan José .Rodrigues
Torres.-,-Sr. José ,Marianni.

• MINISTERIO' DA .Ç-I'ERRA.
1	 • .	 -

LU. e Exm. Snr.—Constando á Regeneia, em
Nome, do Itnperador. .o :.Senhor D. Pedro Se:
gundo, que os Segun4osJ'enents José Pedro da
Silva, Antonio Egidio da Silva, . Miguel Joaquim,
Feinandes Barros, tem aceitado os empregos de
Lentes : pendo o a. ° de Geoin • tria da Cidade de

-	 1

Olinda; o2. ° do Cureo , Jur idic da taleis= Cida-
de; e o 3. '° -dá PaovinCia , do' C ara: cumpre que
V. Ex. exija destes Officiaes, por escripto, se
cites com effeito renuncio suas Patentes, ou se
dJixtto . delVFLentes -para conti uarem á ser Mi-
litares ; visto •ue, a .Lei • prohib a esteia que ex-
erça° empregos Civis. O que e Ordem da inee-
ma'Regenciti cotninunico á V. E . para sua intel-
ligencia, e execução. 	 , I

Deos Guarde á V. E.X., -, ' 'Pala io do Rio de
Janeiro, em 12 de ' Marrar) de 183 . --aantero ' José
Terreiro de Brito.-7-Sor, Presiden te da Provincia
de Pernambuco.

- '	 .	 •!	 t;	 i

—Pim. e Extn. Sr:— Tencloase o servado que nas
1Relações das Classes dos Officiaes 'visos, 'que V. Ex.

me rernettee, vem inCluidos 'algun
,

a da extincta 2. e
Linha; cumpre que V. Ex. fique i a intelligeneia de
excluir de §etnelliantes át"hse's. ' todos aquelles Offichtes,,
que não• seja° propriamente . de I	 , Linha,, ainda

,que venção ,Soldo; , por isso ,que i nellas somente de-
vem s' er ineoraoaaclos Os que forkin da 'mesma 1.
Linha, e os' que sendo desta ; hervião em Cornmise
sio na 2. ca ; devendo comtudo ( remetter-me , V. Ex.
nos devidos tempos ' relação' separada dos ditos °Sares
de 2. a' Linha;- que vencem	 ldo. '.

cio do Rio de Janeiro,
Antéro José Ferreira de

'Provincia de Sante Ca-

.50,2

a- —Aviso ao Ministro da Guerra, declarando cjue não'
• •devendo ter lugar o pagamento de Ordenados a aposen-

tados, que não esteja° nas circunstancias do Art. 22 §
6. °, da Lei de 21(4 Outubro de 1832, • não pode por
isso mandar Continuar o pagamento ao 3. ° Escriptoe
rario do Hospital Militar, aposentado, Jose Corrêa Vas-
ques, salvo se for por conta daquelle Ministerio, até que
tal aposentadoria seja approvada, e então" passe á conta
cio da Fazenda.	 ,, •	 . •

• ' MINISTERIO DA MARINHA.

Remetta Viu, á esta Secretaria d'Estado, huma
Informação circunstanciada acerca do fstado, em que
se achar a Obra do Farol de Cabo Frio até o fim do
mez, que corre, para que se ,possa dar disso conta
ao Corpo Legislativo.	 '	 • •

Deos Guarde . á Viu., Palacio do Rio 'de Janeiro,
em 12 de Março. de 1831.— Joaquim José Rodri•
gues Torres. — Sue. Henrique . Luiz de Niemeyer
pellegarde„.

• Illm.„e Exn3. Regencia,' em Nome do
Imperador, Manda remetter á V. Ex. a 'cópia inclu-
sa do Aviso da Repartição da' Guerra, datado de 8 do
corrente, • para que, na conformidade do 'mesmo, haja
de enviar para a Lagoa Merina huma dai Barcas es-
tacionadas nesse Porto, qae ultimamente tinha° sido
iisandadas pôr á disposição do Miniaterio ada ,FAzen-
da; e outro sim prevenir 4, V. Ex., de que não só
a despesa com esta Barca continuará á se e feita pela
Repartição da Marinha, átus alada de c4ue deverá dar

e',

Tendo-me communicado o Exm. Ministro da
Justiça haver expedido as convenientes ordens, para
que fosse emprestado hum escalér á Santa Berbere;
rogo á V. S. queira comnaunicar-me se já lhe
participação. .1

Deca Guarde á V. S. • Rio, 5 de Março de 1834.—
Illrn. Sr. Inspector do Arsenal da Marinha.—Euze-
bio de Queiroz -Coutinho Mattozo da Camara.
• —Previno á V. S•, de que no Marquez d'Angêja
só tem de partir Joaquim José da Fonseca Pedem-
do-o por consequencia V. S. deixar sahir, apezar de
n -4a lhe apprezentar José Ricardo da Costa, e Ger-
maná̂ Le;erre, os quaes , devem-- sa\bir itt Barca' Atlas
triaca, Tousika, cuja ,sabida, rogo á V. S., que não
consinta aem ''ver que • elles ,estão dentro.,
• Deaos Guarde á V. S. Rio, 5 de Arareis: de 1934.'—

Sr. • Commandente da Fortaleza de Villagaignon.—
Euzebio de Queiroz Coutinho Matam° da Cantara.

Vem sonimando a Subscripção á favor das pes-
soas necessitadas das Villas Diamantina' e
'do Principe.	 -	 Ra. 1.2:589U0ljó

50U
.50U
5011

Antonio Tavares Guerra 4015
J • Evangeliata da Fiaria Lobato 3015
J. Cezatio de aliranda Ribeiro 3015
,ViacOnde de Caethe . 	 a 3015
Antonio José Gonealves 	 2011	 .
Candido José de • Miranda	 • 2015	 ,
João da Costa Lima	 •	 • • 2015
J. Antoe i o :de .Siqueira _e Silva...20U aa
Marquez de Maricá	 2015
Thome Ribeiro de Faria 2015
Encarregada dos N. da ,Belgica 1515 .
Matapasi de S. João' da Paimã '12U
João , Pereira Cardozo de Araujo"- 1015•
José . da . Silva Lemos Junior., L JOU.'
Lourenço faodrigues d'Andrade , 81.1

Em Lista'á 'cargo do Sr. Inno-
cencio da . Rache Matad a os Srs.. .
Innoceneio da Rocha • Maciel• • 3015'
Alaaro Teixeira de Macedo	 SU
Francisco de Paula Souza Motta 815 " 1 "- a: aaa

Custodio Cardozo Fontes 	 415
Francisco Antunes Mareello • 	 615

E. Frederico de Vertia Magalhães 615	 t-
•Deziderio Pereira Guimarães 	 611	

/3.

Francisco Moreira de Carvalho • 415
Jacinto Ignara° da Costa	 .	 4U
Joaquim Nunes a • ,	 AU
Luiz de Souza Lobo , •	 4U
Manoel Hiàino de Figueiredo 	 411
Manoel do Nascimento Monteiro 415
Theodoro Lazer° de Sá	 415	 .7 9615000

PROMOTORIA PUBLICA.
-	 :

• Illan. Sr.—Tendo dado ao antecessor de V. S.

buiria denuncia contra certos importadores de es-
cravos, sustentando-a com cinco testemunhas, que
presenc'ear:ão o desembarque, pede ha muito infee-
inações, á, V. S. sobre o estado, em que se achas:-
se o processo relativo, ç isto, para obstar áo clamor,
de que as authoridades não vellão sobre, tão
monstrugs,o_44.afico.; Consta-me. actualinente .por
infort.adação de pessoaa.de credito, que, se houver,
arfais pequena demore'siiria tálisados serzatasno-ssos'a;	 .•	 _..
esforços,e o delinquente, zombando das exhuberanj
tes provas, que possuiinos; longe dos unicos,':'que`
podem merecidamente pren2iar seus crimes, hirá_	 .	 ,	 ,
tranquillo desfructar seus mal arreçadados lucro.
Urge por tanto que V. S., já por dever propi io, já.	 L1

por necessidade, e bem publico,. se porte com a,
maior actividade á este respeito, participando-me'
o estado do processo, pata que eu tambern possa,,
como parte, e bastante interessada 'na punição :dee;
taes delietos, requerer as providencias, qUe julgara,

•de Direito.	 , , -,::„•li

Deos Guarde á V. S., Rio, 21 de Março ,de-,
1834.-111m. Sr. Juiz de Paz'd.o 1. ° Districto de,:
Santa Rit .---Joiío Antonio de Miranda. ,-; áta

• • " nomotor Publico. 'i 'c,

•MINISTERIO DA FAZENDA.

• Expediente do dia 7.

Ordem para que o Inspector da Thesouraile, da
Provincia de Santa Catherine, á vista dos assentos,
que devem existir na mesma Thesouraria, e da in-
formação dada pela extincta Junta de Fazenda da-
quella P•rovincia, em .15 de Abril de; 1823, de novo'
informe sobre a pertensão ,dosIlerdeiros do faleçido
Sa'rgento -M6r do Batalhão 'de"Santa •Catherina, José
Gomes da Silva, ao pagamento dos soldos, que se
ficarão devendo ao dito Sargento Mór, vencidos na
Campanha do Sul debele o eono de 1.816 .até o de 1823.

— Dita ao Inspector da Thesouraria da Protincia
do Maranhão, para que ao -Dezembargador .día ROação
daquella Provincia, João Mar tioleuó Barata, _a...aquern
foi concedida a licença de hum armo, na forma da Lei,
se pague durante este tempo unicamente metade do
seu ordenado.

----Portaria ao Thesoureiro Geral, mandando entregar
a Francisco José de Carvalho, Mestre do Patacho—
Doze de Outubro,— o caixote com Livros de Sedulas, e
Conhecimentos para troco de cobre, destinado á ,Pro,
vincia do Espirito Santo.
....a—Dita ao mesmo,- mandando entregar a Jose Auto..

tiio Santiago, Mestre do Patacho—Constante
oit. e.1.9 grãos de ouro, importancia de 1 por Cento

deduzido de 5 marcos, 7 oit.ae 18a grãos liquido 'da
quebra de 61 grãos, que houve nas 328 oit. e 10 grãos
de ouro, que conduzio do Rio ,Grande do Sul, e ipie
conforme o Officio do respectivo Inspector, de 6 de Fe-
vereiro, foi juato pelo frete da dita cenducçae, . )

—Pita aoesesme, par q- remetta para a casa da
.Moeda5 marcos, 3 oit., e 71 grãos de ouro em pó, vindo
do Rio Grande do Sul com . Offieio do respectivo Ins-
pector, de 6' de Fevereiro, liquido da quebra de 61
grãos, e do desconto de 3 oit., e 19 grãos de 1 por cento
.pago ao Conductor pelo frete ajustado'. 	 •

• .. e-- Dita ao Provedor interino da Casa da Moeda,
pare mandar reduzir a Peças, es 5 marcos, 3 oit., e 71
grãos , de ouro, •que nesta data se ordenou ao Theaon-
reiro Geral do ,Thesouro, remetta -4 mesma Casa da

,Moeda.	 -	 •
•

• •	 ' 'Do dia- 8 •
-t--Officio respondeado ao do Inspecto.r da Thesouraria
da Provinda do Ri Graride do Sul, de 6 de Fevereiro
ultimo, quê foi recebido no Thesouro Nacional, o ouro
em pó, que remetteu pelo Mestre do' Patacho—Cons-
tante Oliveira,—Jose Antonio Santiago, encontrando-se
em seu •pezo a differença para menos de 61 grãos; sendo

totalalade recebida 5. m.; 7 oit., e 18 graos, dos
quaes se dedusitão 3 oitavas e 19 grãos, equivalentes a 1
por cento, que pelo frete recebeu o Mestre referido.,
`• "—Portaria pror'ogando por seis mezes a licença con-_	 ,
cedida a Venerando Corrêa Data:lesem-ao/Abridor da
Casa da Moeda, para 'tratar' de sua iaude, com metade
do respectivo ordenado, na forma do Art. 93 'da Lei de
24 deQuitffiro de 1832.	 • • • •

Bei Listaaa .eargo do Sr. José Fran-
cisco de Mesquita, assignárão os SRS.

z.
José Francisco de Mesquita' :-.130911
IgeacioRatton, e Jacorne Pros..

.per Ration	 100U
Francisco José Guimarães Saltes 50U
Francisco José da -Rocha 	 '	 5015-'-
João ,Le Cocg
Leão JaVal
M. Antonio Mantairo _de Barros
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gações á preencher, com • os seus socros, á
não serem , aquellas, á que , elle mesmo se
quer sujeitar, para vigiar os seus interes-
ses; e no momento, ,em que carece dos seus
fundos, vende as acções. O ultimo, aper-
feiçoamento deste systema he quasi de nos-
sos dias. • Tendo-se considerado que o di-
-minuto valor das acções facilitava a sua
extração, adoptou-se geralmente este prin-
cipio, e desde então as mais , gigantescas
emprezas tem sido hurna brincadeira. As
companhias por acções tem , mudado em
poucos_ annos a face da Inglaterra, paiz
classico da industrio, por se ri o da liberda-
de; e improvisarão nas itnmensas regiões
do Nort'America hum imperio colossal."

Seria assaz curioso observar a marcha dó
espirito de associações nas outras ,Nações
civilisadas, e seu desenvolvimento á pro-
porção 'que a liberdades e segurança da
propriedade se ampliavão; porém já he

•tempo de tornar ao Brasil. Antes da chei
goda do Rei, o unico vestigio de asso-
ciação, que se .encontra, he o das Irman-
dades, que destruião mansamente em fun-
ções, e alguns actos de caridade, o que
sobrava do consumo annual, e das exac-
ções da metropole. Quando a Corte de-Por-
tugal emigrou, ella estabelece° o Banco;
mas a - instituição, que tinha contra si a
novidade, além• das desvantagens inheren-
tes á taes estabelecimentos em Estados ar-
bitrariamente governados, e do inconve-
niente especial da, ingerencia da Adminis-
tração, não pôde grassar sem excessivos e
oppressivos privilegios, e brevemente se tor-
nou pelas exigencias de hum fisco insaciavel,
huma máquina e a immoralidadedos agentes,
humo maquina de recursos,, ehurn fóco de
corrupção. Em ultimo resultado o Banco
daria com o 'Brasil por terra, se as Ca-
rnosos não lhe tivessem hidosá . mão.

Depoia , do regimen constitucional os en-
sayos e progressos ,do espirito de associa-
ção tem sido mais salutares. Em hum Ar-
tigo anterior. o Correio Official passou em
revista os prinéipaes resultados da sua acção
entre nós. Porém devemos confessar que,
á vista do que resta á fazer, pouco ainda
se tem feito, e que as maiores emprezas
neste genero são devidas aos Inglezes, cu-
jos companhias lavrão nossas minas, tensão
novas culturas, e brevemente navegaráõ
nossos grandiosos rios, 'e levaráõ avante os
grandes projectos, que ultimamente forão
apresentados. Não nos podia acontecer nada
de mais feliz. Sem desembolço algum de
fundos e de trabalho recebemos o mais claro
producto das fadigas, e avanços da Grani
Bretanha. Elia tombem acha nisto grande
vantagem, pois que sendo tão saturada de
capitaes, que mal lites • pode fazer render tres
mi quatro por cento, ella assim se deso-
néra do sobejo á prol das mais ricas regiões
do globo, que seu dinheiro vai vivificar, e
que em recompensa lhe remettem peren-
net:ciente torrentes de riquezas, que rece-
bem o mesmo destino, e neste vai e vem da
'riqueza, ella sempre engrossa á bem de to-
dos; porque se huma empreza falha, outra
cobse com usura , o deficit, a mediocridade
das acções, ( &ares) tornando os capita-
listas tanto mais ousados á arriscar os seus
fundos, que 'podem-se interessar em muitas
emprezas, e se huma delias rende somente
o juro ordinario do dinheiro, em Estados
de nova criação, elles dão-se por muito sa-
tisfeitos do balanço.
• Mas apezar do lucro, que nos toca desta
affouteza dos capitalistas da Grarn Bretanha,
será muito bom . 'que não nos contentemos
Só disto, e que tombem queiramos entrar
na repartição dos dividendutris; e que mes-
mo, como já se tem feito em pequeno, to-
memos sobre nós certos trabalhos T de inte-
resse .mais peculiar, dos quaes devem re-
sultar ainda mais vantagem para a commu-
nidade, do que para os particulares. A me-
diocridade das acções deve ser hum possante
meio de promover o espirito emprelsende-

sp "Rim. Sr.—Constando-me, que no Juizo de V:
S. , i3e acha desde muito .retardado , o processo cie

• hum dos n.in o periodico Theatrinho, e sendo-me
"necessario promover.° seu andamento, para que

ntto. conservem impunes aquelles,que.caprichão
-, 'iM'offender com 'seus escriptos a Moral Publica;

¡)'eço á V. S. Me faça informar sobre o seu os-
* tad°, á fim de que possa 'requerer -Os termos ul-
-leriores.

Deos Guarde á V. S. Rio, 21 de Março

'	 .Sr. Juii de Paz do /. ° District°2
.da Candellaria.—Jodo Antonio de Miranda...,

c
. Promotor Publico.•

OFFICI AES.
	alirreeneens	

(.ilsso'ciações..

2 O. Principio da associação do trabalho em
COrrüllUM lie a • base da Sociedade. Ella

, principiou por hárna associação e continua
pela acção das forças associadas. Humo

LiNação não 'he outra cousa, senão humo as.
suctação de todos os individuos, que a•conF
,põern. Porém além deste estado normal dos
,13ovos) certas obras locaes ou" particulares,
-certos objectos, carecem de butua somnia
de: trabalhos á que as forças de hum, ou
de alguns particulares mal podem fazer face,
e que o Governo, sobrecarregado de ou-
tras incumbencias, ou formulado 'para hum
certo fim, não pode, ou não deve desem-
penhar. A' isto; cs retnedio lie o das as-
rsociações de particulares, que repartem pSo-
porcionalmetite os cargos e os lucros da
s-empreza, e desde, os mais remotos tem-
pos da historia s alvorecem vestígios des-
te costume. A Construcção da torre de
Babel he amais antiga, e notavel. appli-

-cação do poderio das associações; e para que
tão ambicioso esforço parasse, foi precisa,
segundo a; Sagrada escritura conta, que

'Jehovat em pessoa o viesse interromper. A
religião tem sido sambem entre todos os
povos antigos e •modesnos occasião de as .
.. .bciações: AS nossas Irmandades datão•dos
f primeiros tempos do* Christianismo, que ás
imitou dos Pagãos; e agora. mesmo pre-

's `tsenciamos, e disfructamos os seus beneficios-
Ellas edificarão templos suberbos . , desen-
volvem a maior grandeza 'fia Sustentação
do culto, soccorrem e aliruentão grande
numero de infelices, e tornão-se humapro-
videncia, quenem desampara na campa fria,
o irmão necessitado,. pois que depois de

• o te'r sustentado na velhice, e enterrado com
. pompa , o comaiemórão eternamente nas
• suas orações.

A' isto se limita geralmente nos estados
• despoticos o espirito das associações. Qual-

s.-quer outra empreza; á não ser a das mess
tranças, mal pode vingar em paizes aonde
as fundos á descuberto estão á discrição
de huma administração' quasi sempre se-
denta de - dinheiro. As mestranças, bem
longe de servir ao deenvolvimento . da in-
dtistria.S . coarctão o seu vôo; e as Irmanda-
des religiosas antes absorvem improduc-
tivamente os fundos disponiveis, - do 'que

- os einpregão . para ampliar a producção. S6
nos pai e s 'livres; onde toda , naturesa de

. ,propriedade he sagrada sob a egide da
'lei, o-espirito d'associação se espraia á sua

• vontade; assim mesmo a verdadeira doctri_
na das associações he ;de, _data assaz se_
cense. Os bancos, e companhias de com-
mesclo; forao os primeiros estabelecunen._
tos, em que esta doctrina se applicou. Re_
Conheceo-se que para que huma 'associa-

3 eão 'fosse perfeita, era necessario que' os
• asSociádos 'não' contractassem tauteaS °bri-
g.. ações, 'senão aquellas indispensaveis parà
• Sin em vista, e que o modo de 'conseguir
íste . resultado era por acções pagaveis em
moeda, que representa todos os valores ac-
quiriveis; e todo o trabalho disponivel,
negociaveis á vontade da portador. Desta

''forma o accionista, depois- de desembolçar
• 'o' ensporte' da acção, não tem mais- obri-

.1rUs

dor. Talvez não haja no Brasil grande nu-
mero de ricos . capitalistas. Mas o trabalho
está tão largamente remunerado, e os fundos
ganhão tal juro, que he facil á todos ajuntar
hnrii pequeno capital. Mil assignantes de
acções de" 40$ serão maià foceis de achar,
do que, cem de 400$. Temos o exemplo
das loterias, cujos bilhetes encontrão sempre
extracção.

A' respeito das .emprezas ainda não ten-
tadas, e que são de urgente necessidade,
apoz as das 'communicações de toda natu-
reza, apontarenuis -a da colonisação, a da
educação -e, aldeamento -,dos Indios, sobre
que ainda não appareceo indicação alguma
nas Camarãs, apezar de ter sido a cornmis-
são de Cathequeze Composta sempre de .
estadistas de grande nome. A cultura da
seda, a do chá; Combinadas com a colonisa-
ção, merecem tombem a maior attenção,
e em artigos subsequentes trataremos com
detalhe destes assumptos.

19 de Fevereiro.

JURY DO OURO -PRETO.

O Jury desta Cidade tendo sido- eitraor-
dinariamente convocado Pari o 'dia 10 do ss,,
corrente mèz, começou' então os seus traba-
lhos pela continuação do julgamento doá réos
pronunciados pelo crime da sedição de 22 de
Março, que não havião podido entrar no
primeiro Jury, que se convocou o armo
passado.	 .
. Sob a presidencia do Sr Fernandes Tor-

res, Juiz de Direito da Comarca, e sendo
Promotor o Sr.Dr. Joaquim Antonio Fernan-
des Leão tem sido julgados os seguintes.

Feira) O S. Mr. João de Deos Ma-
galhães Gotnes: accusado de haver tomado
parte na sedição, e concorrido para a resis-
tencia, que aqui se sustentou obstinadamen-
te contra as Ordens do Governo Supremo
do Estado; foi pelo Jury condemnado á, 2
annos e 4 mezes de prisão simples. A ida-
de dó réo, sUas circunstancias peculiares,
a desgraça de sua familia , a cumplicida-
de de 2 filhos envolvidos no mesmo crime
do Pai, forão sem duvida caseies pondero-
sas, que dictarão esta sentença, comparada
com as Provas dos Autos, e com (nitros
anteriores julgamentos.: •

(3. cs Feira) O Alferes Cosrne Ribeiro de
Carvalho; O Officio' que estava de dia, quan-
tia se soltarão os presos para a sedição
accusado igualmente de ter para ella concor-
rido, e para a resistencia, foi con dem nado a 20
annos, e 5 mezes de prisão. A pena, . foi
excessiva contra este réo, olhando-se para.
os actos, que elle praticou durante a se-
dição : mas a conducta deste hom'em"tern
sido tal, que' elle mesmos depois de lida
a sentença, confessou que estava pagando
os delictos passados, e não os que ora com-
mettera -o testemunho da consciencia
e a propria convicção do réo justificão a
conducta dos Juizes. • •

(4. s' Feira)0 Tenente Coronel Agostinho
José Ferreira, accusado pelo mesmo delicto,
foi condeninado a 5 -annos e 10 mezes de
prisão' simples.	 „	 •

(5. s' Feira)0 Capitão Antonio Ozorio de
Magalhães accusado pelo mesmo delicto,
foi condemnado a 4 annos, e hum mez de
prisão simples.

(Dito) O Soldado Luiz Joaquim de Mou-
ra Duque Estrada fois'absolvido. Sobre
este réo pesavão graves' imputações de de-
lictos comettidos durante o tempo da .sedição: _
as testemunhas dos processos accusavão-o
fortemente; mas o Jury absolvendo-o, quiz
quanto a nós firmar o principio de que o
soldado, devendo obedecer cegamente aos
seus Superiores, não devia ser punido por
crimes, que comettesse de ordem delles; e
talvez mesmo fizesse em seu animo gran-
de impressão o conhecimento de que ten.-
do-se igualmente feito celebres por crimes
que praticarão muitos outros Soldados
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11.10V1MENTO
DO PORTO.

Guanãxuato.' O. General A rista s ' Capitulou
COM 1,500 homens,•exCeptuándo hum bata-
lhão que preViamente _Se tinha entrégadd :
estipulou-se a livre sahida- do- paiz para todos
os Chefes e Officiaes da força, que capitu
lára, á cuja condição se .deu ,cumprihrento,
cond uzindo aquelles -individuose,debaixo de
escoltae á yera-Cruz, para se embarcarem*

Os Generaes Duran 'e Garcia, cernira:
nheiros de Arista, se achavão ainda érn eaM.
panha; O primeiro com 560 homens, e o se.
gundo com hiima força menor; porem -ambos
erão . perseguidos com energia, e julgava-Se,
que em breve succumbirião.

Os estragos da'colera-morbus ti ,nhão ces.;
sada na Capital 'do México; porem a- mor-
tandade-- tinha .sido tão grande, que as exa-
lações dos cadaveres • tinhão inficcionado a •
atmosphera, Ponto de se recear a volta da -
coleta, oude . alguMa • outra epidemia. Em
Vera-Cruz já não erão tão rigorosos os effeitos
da inolestia,' porem quasi a quarta parte da
popillação . tinha desapparecido.	 .
• 'força naval franceza s foi mandada
pelo Governador da Martinica pedir ao
Governo de Cartagena a reparação dos
aggt'avoa feitos; segundo dizem,- ao Consul,
111.s Adolphe Barrot. O Governo de-Carta-
genae -desconhecendo o direito do da Marti-
p ica para pedir-lhe esta satisfação, e 'alie-
pildo sua propria falta de anthorisação para
eutórgadas responde° que o conhecimento
(leste negocio estava reservado ao Governo
Supremo dos dous Estados. O commandante -
da ,força "naval, ,; não se contentando com
estas razões; declarou que, não Se lhe dando
no espaço de dons dias a satisfação mela-.
máda, - bloquearia o porto:. esta declaração
motivou hum 'protesto do -Governador da
Praça.. Tal era o estado deste' negocio Já'8
de Outubro, que' he a-data dás ultimas 'no-
ticias....	 •

'Amanhã Domingo, 23 de Março, pelas
horaS • da manhã' haVerá Sessão da Sociedadis,
Defensora ' dá Liberdade e IndePetiden.eia.
Nacional, na Casa do coStnme.

.1 ° Secretario E. F. da Veiga.
	IPS

CAMBIOS.;
" Londres 	  a UI 60 dl,.

Paris 	 	  233 a 240 do.
Ilam burgo 	 	 mark banco:
Portugal 	 	 por cento premio:
Moedas de 6-too	 ' 	  I2U600 hum.
Doblões lIespanhoes 	  '22 U25o • hum: ' '	 •
Pezos llespaiihoes 	  IU361 hu
Ouro em barra 	  79 a 80 por cento. 1."
Moedas de &oco 	  6U3oh ;	 -	 t - •
Do.	 Prata 	  42 por cento

. • po.. Cobre 	  7 'a 8 -por cento desconto.-

-Para;	 • &atidas no dia 21.

Inglaterra—Corveta ' Ingleza Pyladà.
Nova-YOrk—Galera Americana Extio.

. Pernambuco—Berg. N. Agida do Brasil.
Capitania, por Campos---Hiate N. S. Sebastião

Brilhante.	 .
Rio de S. João—Sum. S. João Evangeli§ta;

e Conceição.

Donde;	 Entradas no dia 21.

De Cruzar—Brigue de Guerra Ingiez -Rapict;
19 :dias.	 .

•Havie de Grace--Berg. •Francei Ursirio; 45 dei:
Cette--Polaca Austriaca .Galian'o, , 60 dias.	 :o.

Jersey—Berg. IngleZ Arínonia, 47 dias
Santós—Dito N. .111arsUez . de Pombal, " 6.diag!

: Bahia—Brigue de Guerra 'Ingleg Providentii; '
15 dias.	 -	 ^

Mangaratiba—Sum: Bom Jardim, 3 dias.
' Piratyliita S. ,Luiz ' 	 2, dias:

Tagoaby-:-. Dita. Exaltaç.ão da Santa Cruz, 4 dg..
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cadete 's'&c. ' fora • infust(6 que- so' • hum 'se
_punisse e. porqué-slielle fallarão as :testes
munhas.	 -
, 'Alferes Berriar' do 'José
Teixeira AltiaS . , ' accirsado.1 ;. 'pelos :rnesmOs

..delicicia' . qhe - ' às . outros teus companheiros,
foi s condem-nada a Sanno e. 9 inezes

'de ' prisão esiniples.- ' •	 '	 •

(Sabbado) °Padre João H01101.10.deMa

lh	 me,

	

ães . 'Ún	 Ftririlmente pelos
delicto de sedição, e' i.esistencia, 'foi cora-

' - demnado a 0 annos, e 5 ariezeS de prisão
'sirnIsles.	 's	 °. e •	 '	 •	 .

Feira) -.'Entrou • em julgamento o
Coronel' José IgáriCio'do Cento- Moreno,
accuiado 'sie s fel. entrado "na Sedição e de
ter empregado todos os- esforços • pára Sus.

' . terital=a dePoit, ;foi'xedie Jilry Condemnado
em 18 anno s  e tl ` mezes 'de prisão S'
corno autlior 'cabeça - dá' 'sedição,' 'e' da se-

' SiSiencia 'no'giát.'1:MaXini -o; e por haver: com-
mandado as forças da Ponte Nova,' Arre-
piados &c. em 15 , atinas de degredo para
fora do Imperio. _ , 	 .;

D'entre todas 'os réos que farão trazidos
á barra - do s'muito-re,speitaivel Tribunal doa
Jurados riem hum se apresentou com mais
atrevimento, e descaramento do . que este;
c,ssprocessos, as f: testemilahas; os Juizes,

- a Cauzae tudo foUpor elle menoscabado,
e insultado; 'e' o ar Insolente cem que .se

•comportou. diante dos seus Julgadóres ex-
citou -em todos os- Jurados, e ,ein todos os

• espectadores 'a Maior indignação,- e raiva.
O povo qire tinha sempre guardado o

mais respeitoso • silencio perante aouelle
-Tribunal não., pode-conter-se: - innumeraveis

-apoiados ao Promóter, quando accusava%
-réo ' com aquella -.nobreza e energia 'clireO
caracterisãO; não , apoiados foras ao mes-
mo réo,' quando procurava, -não dizemos

-defendersse, mais insultar. .aquelles que ':'43
-não seguirão iein seus desvarios e -.1ótícii-
'-ras, erão repetdos a cada nionientó.'Algü
=mas vezes se' dizia fóra restaurador; enxo-.
-via nelle Nós 'sentimos 'quando se
faltá dessa sorte ao re .speito- devido - aoS Tri-
bunaes, mas não he posslvel.condeinnar-se
este excesso dos espectadores, 'Veado' hutn
homem audaz,- (Pie se s vangloriava - ainda
dos crimes -que come tte,ra e -que', levou
o seu arrojo ao ponto de dizer 'que assim
como se' davão vivas a qualquer Sapatei-
ro, no -Sespodia prohibir que Se dessem.

-tambem. ao- Pai do Imperador. A sentença
Contra este réo proferida foi justissima
e se maiores penas' houvesse - o Codigo
decretado contra os delictos que selhe pro-

-varão, maior- deveria • ser tambem o seu
castigo. .Este réo ainda espera • o tempo de
-justificar-se, como elle disse; talvez Creia
ainda na volta daquelle a quem dava • vi-
vas no Quartel: se appella pari então, jus-

sto, he, que nenhuma coinmiseração se tenha
delle.

(Do Universal.)
Weireareemze.fflanaw.	 1.1~=~~110~1,
NOTI.CIA 81'.; Si ANG EIRAS.

Montè-rideo'18 de Fevereiro de 1834.
O tyranno de Paraguay sáhio do pro-

furel o lethárgo, em que . parecia estar . sub-
mergiio h't 20 alume, e tomando a offensiva
coatta o Governo dei Correntes, invadia
esta Província com hum exercito de 4,500
homens Tos Sárdadllaria e 'Candelaria, sem
que-tenha havido previa declaração de guer-
ra. Está chegada a occasião de decidir-se
pelas armas huma . questão, que há muito
c, cria estai-o, á saber: se o Povo de Para-
guay lia de continuar á ser hum rebanho
de escravos; . stiliniettido ao capricho d'hum
tyranno ., eu hum Povo de . homens livres,
destinados á gozar de seus direitos, corno
todas os outros Povos do Rio ,da Prata;
se o Alienados Francia ha: de continuar á
ser o inimigo commtim da liberdade e'civi-
lisação ' das Provincias Argentinas, Ou se lie
Ichegadoso tempo em que estas,' depois de

20 'annos de soffrimento, , escarmeritera hum
despota insolente,: que, durante :'o periody
da' revroltição,-se-tern regósijado emir 'as des
graças d'aquelle . PoVo',. Zombando f dosSeuS
sacrificiose O primeiro - tiro 'disparado con-
tra os Correntinos 'resoará Por todos'os an-
.s;olos - eda •tepublica , Argentina Corno sinal
d"hum t coinbaté sagrado,'á . que todos devem
correr, paia salvar- hum povo 'opprirnido
os Povos livres, que ó rodeão, não deixaráõ
de o coadjuvar; pois que os interesses- da
humanidade, a eiVilisação , e; a glória assim
o ordenão; e de-mais .a Republica Argenti_
na, que felizmente já principia á gozar trair-
quillidade -interior, não de, ixarã escapar a
occasião de punir aquelle tyranini, guie ora
provoca 'a sua vingança; 'invadinde 'o ierri-
tarjo,- que • nunca foi -violado' impunemente.
O' :Governo de -Corrientes proclamou 'á '17
do corrente mez, chamando ás armas á 'to=
dos os habitantes de' idade de 14 á 60 atinas.
O Brigadeiro Ferre partis) para Buenos Ay-
res á . pedir - *o cumprimento doniaigo-3.
e •Outro do tratado cuadrilatero.

(El Universel.)

—Corri entes—J). roclama ção do Govern o, e
do Cappitão , General da Provincia

Cidadãos: Os escravos do tyranno do .Pa-
raguay,• em nunrion'conSideráVèl, ouaãó'pi-
sar os limiares (.11;:s nosso , territories Infe-

ignorão, - ' que a defesa da Pa.-
Iria só -lie critne,perante os tyrannos! Não
conheceu ', que as armas' 'entre as mãos dos
homens livres são infinitamentepreponde-
rantes ás dos miseros servos . do 'd.espotiss
mo! Não ' serão .,Sylles os responsaveis dos
medes que -se preparão , aprOvertando
Momento e : romperem as cadêas, que os
-agrilhorioedeposerem as armas .fratricidas,
e Correrem . I.rresaurósos ao nosso Campo á
respirar o nprasivel ár di doce Liberdade,
de 'que infelizmente se vêem privados. O
tyranno,' 'geie os envia, será 'o unico á- res-
ponder' perante Deos e a Mação drgentina_
dos desastres da . guerra„, que quer fazer
pezar sobre nós' outros.-- 	 •

Compatriotas: Nosso exercito em campa=.
Ilha, cheio de ars' Ior e energia, .dispoein-se'
á fazer a mais .vigorosa ,resiste.ncia : áo , ini-
migo: va`rios esquadrões de linha e de mili-
cia •niarehão com rapidez -á engrossar suas
fileiras intrepidas; e o'governo não cessa de
proporcionar-lhes ' , todos • os recursos neces.,
aarios para sua permanencia por todo à tern,
po, que , o 'exija o ituperio 'das circunstan-
cias'.	 •	 A	 •

Concidadãos: Nunca foi mais orgulhoso o
enthusiasmo.' dos nossos guerreiros, corno o
que hoje Mostra Crrepresença das . hostes d'hurn
inimigo, que se diz poderoso. O Governo vos
considera possuidos :cios mesmos sentimen-
tos, e espera, hoje mais que nunca, queoste-
jaes promptos á vôar com às armas na ?não
em defesa do paiz, que vem .á ser,o -mesmo,
de vossos lares, de vossos interesses, : e 'de
vossas caras familias. Para este fim pre-
vinem-se • todos os habitantes desta Capital,
que não estão alistados na Legião- Civica,
que se dirijão no espaço de 24 horas ao Com-
mandante do dito Corpo, que lhes indicará
as respectivas companhias á que devem eti-
corporar-se . nos casos, que se offereceréni.
Preenchido este dever augmentará a garantia
da vossa' conservação, e ficaráõ de algum
modo satisfeitos os desejos do 'vosso melhor
amigo, e compatriota. Corrientes 17, de Ja-
neiro de 1834.-1afae1 Atienza..

(De N Gazeta Mercantil.)

Mexico.

'A guerra civil está á terminar. ,0 Presi-
dente General Santana, depois -de muitos
encontros jparciaes com vario successoa
conSeguio vencer o corpo principal das forçaá
dos seus'contrarios;commandados p'elo Ge-
neral Arista. A acção, que foi mui renhida
por effeito da posição vantajosa, que estes
ultimos, occupavão teve lugar a 9 de Ou-

de Thomaz B. liunt.-lubro' em: Melhiaio, .nas iinmediações de ,As Tipografia


